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REQUERIMENTO Nº _______/2020 

Ao Exmo. Sr.  

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 106, inciso VIII, da Resolução nº. 

387/91 (Regimento Interno), após a aprovação do Plenário, que seja o presente 

instrumento legislativo encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que 

determine providências no sentido de encaminhar informações acerca do 

cumprimento da Lei Municipal nº. 5.342 de 12 de março de 2015, que poderão ser 

encaminhados em meio digital (cd/dvd), quando disponíveis: 

1. Encaminhar a comprovação do atendimento ao artigo 1º 

da referida lei, em relação aos anos de 2013 e 2017; 

2. Encaminhar relatório fotográfica, cópias de atas e das 

listas de presença das plenárias do Orçamento 

Participativo que houverem sido realizadas nos anos de 

2013 a 2019; 

3. Encaminhar a relação das demandas (obras) definidas 

pela população no Orçamento Participativo, por região, no 

período de 2013 a 2017; 

4. Encaminhar cópia das ordens de serviço, de paralisação e 

de reinício de todas as demandas cujas obras já tenham 

sido entregues; 

5. Encaminhar relatório fotográfico das solenidades de 

inauguração de todas as obras relativas ao Orçamento 

Participativo, realizadas nos anos de 2013 até a presente 

data; 

6. Encaminhar cronograma de execução e entrega à 

população de todas as demandas (obras) ainda não 

iniciadas e não concluídas.  

JUSTIFICATIVA  

 

Justifico a presente solicitação, considerando a necessidade de prestar 

esclarecimentos à população, pautados na necessidade de aperfeiçoar os meios de 

fomento à cultura da transparência e o estímulo ao controle social por parte dos 

munícipes de Cariacica. 

 Insta salientar, ainda, que o Chefe do Poder Executivo dispõe, após o 

recebimento deste requerimento, do prazo de 30 (trinta) dias para prestar as informações 

ora requeridas, em consonância com o que dispõe a nossa Lei Orgânica Municipal. 

                                             Plenário Vicente Santório Fantini, 18 de fevereiro de 2020. 
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